


R E G U L A M E N T O  T É C N I C O :  B O C H A  P A R A L Í M P I C A

Art. 1º - As partidas serão regidas pelas regras oficiais do CP-ISRA e 
modificações previstas nesse regulamento.

Art. 2º - As partidas serão divididas em cinco classes BC1, BC2, BC3, BC4 
e (BC5) nas categorias masculino e feminino.

Art. 3º -  Serão jogados 4 parciais de 5 minutos para as classes BC1 e BC3 
e de 4 minutos para as classes BC2 e BC4 cronometrados na partida, com 
intervalo de um minuto entre as parciais.

Art. 4º - Os atletas inscritos passarão por uma classificação funcional, 
conforme normas internacionais.

Parágrafo Único. Os atletas considerados inelegíveis formarão a classe BC5.

Art. 5º - Se em determinada classe o número de atletas for inferior a dois 
(02) inscritos, será feito o reagrupamento.

Art. 6º - As provas serão individuais.

Art. 7º - Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação da 
Modalidade e/ou Comissão Técnica.
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